PROJETO DE LEI Nº 018/2019 
Data: 1º de julho de 2019

Ementa: declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Saúde Nota 10, e dá outras providências.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e tendo por base o que preceitua o artigo 157, § 1º, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

 “A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte LEI:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 4.546, de 28 de Maio de 2013, a Associação Saúde Nota 10, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede no Distrito de Porto Mendes, Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 31.700.074/0001-64 e fundada em 13 de março de 2018.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação”.
 
NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 1º de julho de 2019.



DORIVALDO KIST (NÉCO)
Vereador	















MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 18/2019
Data: 1º de julho de 2019





Senhores Vereadores,

Venho através do presente Projeto de Lei propor a declaração de Utilidade Pública Municipal da Associação Saúde Nota 10, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede no Distrito de Porto Mendes, Município de Marechal Cândido Rondon.

Referida associação foi fundada em 13 de março de 2018, tendo a finalidade de fortalecer, promover e integrar associados, despertando nos mesmos a ação coletiva, bem como prestar serviços nas áreas que a comunidade achar necessário. 

Constam entre os objetivos da entidade a elaboração de uma política ampla para a comunidade no sentido de obter soluções dos diversos problemas, encaminhando-os para as autoridades competentes, assim como de zelar pela qualidade de vida de seus associados, desenvolvendo em suas bases atividades culturais, esportivas, recreativas, religiosas, assistenciais, educativas e de saúde, entre outras não menos importantes. 

Cumpre ressaltar que o projeto surgiu da necessidade de atender a demanda de pessoas do Distrito de Porto Mendes que, preocupadas com sua saúde, buscavam a prevenção de doenças através da prática de atividades físicas.

A ideia de buscar recursos para atender essa demanda sob a orientação de um profissional de educação física partiu da enfermeira Graciele Biesdorf e do profissional de educação física, Ademir Biesdorf. Juntos, eles elaboraram um projeto chamado Saúde Nota 10 e foram buscar parcerias para que esse sonho se tornasse realidade.

A metodologia dos trabalhos mudou e uma identidade foi criada. O projeto ganhou cara nova, com produtos como camisetas e agasalhos, além de uma sala para avaliação e materiais variados. Almoços, jantares e viagens já foram realizadas através desta iniciativa. 

Atualmente, são mais de 70 participantes, sendo a maior parte de idosos. Estes encontram no projeto uma nova maneira de encarar a vida através de exercícios, brincadeiras e risadas, melhorando consequentemente a qualidade de vida. 

E a ideia de contar com a declaração de Utilidade Pública Municipal é justamente para que se possa expandir horizontes, abrangendo mais pessoas em busca da contínua melhora da saúde e da qualidade de vida, buscando sempre a prevenção de doenças e a promoção da saúde física e mental dos participantes.

Por essas e outras razões julgo importante a referida concessão de Utilidade Pública Municipal, aguardando o apoio dos demais Vereadores na aprovação desta importante matéria.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 1º de julho de 2019.
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